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ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE1
AGRONOMIA2

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às quatorze e trinta3

horas, na sala de aula 03 do Bloco I da UFRA Barão, teve início a 2ª Reunião4

extraordinária do Colegiado do Curso de Agronomia. O presidente do colegiado deu5

início a reunião, saudando a todos os presentes, e em seguida apresentou a primeira6

pauta: Homologação da Aprovação Ad referendum da ata da 1ª reunião7

extraordinária do colegiado. Foi explicado aos presentes o motivo da aprovação ad8

referendum pelo coordenador do curso e presidente do colegiado, que se deu devido9

encaminhamento à PROEN do novo PPC aprovado, em que a ata foi anexada ao10

processo. Após explicação e não havendo manifestação contrária, a aprovação ad de11

referendum foi homologada por unanimidade. Segunda pauta: Proposta de projeto de12

nivelamento para calouros. Foi exposto a proposta que veio juntamente com a13

coordenação do curso de Engenharia Ambiental e Energias Renováveis (EAER) de um14

projeto para nivelamento dos calouros ainda do semestre atual (2020.1), principalmente15

para calculo e química, como projeto inicial. O projeto ainda não foi feito, e o objetivo16

da pauta é saber a opinião do colegiado do curso da proposta. O professor Joaquim17

Alves comentou a importância do projeto, principalmente sobre o uso de calculadora18

pelos discentes que precisa melhorar, e o curso poderia gerar bons frutos. Colocou ainda,19

que o local de execução deve ser bem planejado, pois o campus esta com poucas salas20

disponíveis. O professor Ivan Martins falou da possibilidade de pouca adesão pelos21

professores à proposta. A professora Rafaele Fazzi acrescentou que a colaboração dos22

alunos no trabalho de nivelamento poderia ser interessante. O discente Mateus Higo23

falou da importância para os alunos da proposta. A Professora rafaele Fazzi comentou24

do período de 1 mês que poderia ser muito extenso, e que 1 semana seria suficiente. O25

professor Pedro comentou que 1 mês não seria corrido e sim aos sábados devido o26

semestre letivo já esta acontecendo. O professor Rafael falou que é bom ter o projeto27

completo em mãos , e que depois seria levado a aprovação, enfatizando que a proposta é28

muito boa para discentes e o curso de Agronomia. O professor Pedro Daniel ficou de29

elaborar o projeto juntamente com o professor Antonio kledson, coordenador do curso30

de EAER, para posterior apreciação deste colegiado. Terceira pauta: Antecipação de31
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defesa de TCC do discente Mateus Higo Daves Alves - 2016009889, no 9° semestre.32

O professor Pedro Daniel apresentou o oficio de solicitação do presidente da CTES para33

discussão da pauta, visto que esta de acordo com o capitulo V das Normas específicas34

para apresentação do trabalho de conclusão do curso de Agronomia - campus Capanema.35

O professor Pedro passou a palavra ao professor Rafael Magalhães de Aragão,36

presidente da CTES, para explicar melhor a solicitação do discente. O professor Rafael37

explicou que a solicitação do discente tem como justificativa o cumprimentos de todos o38

requisitos básicos para fazer sua matrícula no TCC. Além disso o discente pretende se39

inscrever em um processo seletivo de pós-graduação (Mestrado) nas universidades de40

Viçosa e Lavras que ocorrerão no período de abril a junho de 2020. O professor Rafael41

projetou no quadro exemplos de outras instituições de ensino, que passaram por esse42

processo de antecipação de defesa e consequentemente de colação de grau. Foi colocado43

que algumas universidade possuem normas bem específicas para esses casos. A norma44

da UFRA Capanema é muito vaga e não explica com detalhes como será o processo. O45

professor Rafael deu a palavra ao discente Mateus Higo para justificar seu pedido. O46

discente evidenciou bastante as Normas específicas de TCC do curso de agronomia, e47

disse que tem o direito de antecipar sua defesa, visto que já esta com seu histórico48

apenas com essa pendência, alem das disciplinas do 9° semestre que já esta matriculado.49

O discente acredita que deve ser levado em consideração apenas o primeiro inciso do50

capitulo V das normas especificas e não o inciso segundo. Porém a maioria do membros51

do colegiado discordou desta informação e que o segundo inciso também deve ser52

levado em consideração. O discente ainda comentou que precisa esta matriculado no53

TCC para fazer a inscrição no processo seletivo da pós-graduação. Foi comentado que o54

edital em anexo é do ano passado (2019), e que o edital em que o discente pretende se55

inscrever ainda vai abrir, não havendo certeza realmente da abertura do processo56

seletivo. O professor Rafael Aragão falou para pedirmos mais orientações da PROEN,57

visto que o edital ainda vai abrir. O discente Mateus só colocou que deve obedecer o58

período de matrícula no TCC. Após muita discussão, foi colocado em regime de59

votação a solicitação do discente. Ficou decidido, por maioria dos votos, em não fazer a60

matrícula do discente no TCC no semestre 2020.1, indeferindo seu pedido. Foram 461

votos pelo indeferimento, 2 votos a favor da matrícula e 2 abstenções. Foi colocado ao62

discente que a PROEN será consultada para mais esclarecimento do assunto, e que após63
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isso, o discente poderá solicitar uma nova reunião para apreciação deste colegiado. O64

que ocorrer: O professor Rafael sugeriu montar uma comissão para elaboração de65

critérios mais detalhados sobre a antecipação de defesas de TCC e consequentemente66

colação de grau. Em seguida a reunião foi encerrada, e eu, Pedro Daniel de Oliveira67

lavrei a presente Ata que será aprovada na próxima reunião.68


